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TRIBUNAL DA COMARCA DE FRONTEIRA

Aviso de contumácia n.º 4392/2006 — AP. — A Dr.ª Rute
Isabel da Piedade Santos Saraiva, juíza de direito da Secção Única
do Tribunal  da Comarca de Fronteira,  faz  saber  que no processo
comum (tribunal singular) n.º 11/03.4TAFTR, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido Pedro Miguel Calado Leão,  filho de  José
Manuel  Leão  Domingues  e  de  Maria  Idalina  Rodrigues  Calado
Leão, natural de Santarém, nascido em 22 de Setembro de 1975,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 10603033, com domi-
cílio  em  Praça  Paiva  Couceiro,  3,  3.º,  direito,  Lisboa,  1170-284
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso
de confiança contra a segurança social, artigos 27.º-B e 24.º, n.os 1
e  6,  do  Regime  Jurídico  das  Infracções  Fiscais  Não  Aduaneiras,
praticado em Setembro de 2000, por despacho de 9 de Fevereiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação
de  termo de residência e  identidade.

13 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rute Isabel da
Piedade Santos Saraiva.  —  A  Oficial  de  Justiça,  Cecília Matos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 4393/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal  da Comarca  do Funchal,  faz  saber  que  no  processo  co-
mum (tribunal singular) n.º 235/00.6JAFUN, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Raul da Corte Silva, filho de José de Sousa e
Silva e de Maria da Corte, natural de Ribeira Brava, Ribeira Brava,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Outubro de 1968,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 10577475, com do-
micílio  em 17 Route de Europe, L-5531 Remiche,  por  se  encon-
trar acusado da prática de um crime de  falsificação de documen-
to, previsto e punido pelos artigos 255.º,  alínea a),  e 256.º, n.º 1,
alínea c), do Código Penal, praticado em 9 de Julho de 1999, por
despacho de 13 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade
e  residência.

14 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — O Oficial de Justiça, Nazaré Nóbrega.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 4394/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira  Dias,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal
Judicial  do  Funchal,  faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal
singular)  n.º 339/04.6TAFUN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Wilson Vicente Souza, filho de Sebastião Vicente e de Ana
de Sousa, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em
2 de Março de 1964, titular do passaporte n.º Cl 902351, com domi-
cílio na Rua Família Bronze, 6, 2925-148 Azeitão, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Setembro de 2003,
por  despacho  de  13  de  Fevereiro  de  2006,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do
Código de Processo Penal.

16 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 4395/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular),  n.º 254/04.3JAFUN,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Maria da Conceição Vieira Mendes Gouveia, filha de João
dos  Ramos  Teixeira  Mendes  e  de  Maria  Catarina  Vieira,  natural
de Porto da Cruz, Machico, nascido em 17 de Setembro de 1968,

casada,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 10652122,  com domi-
cílio  em  Sitio  da  Referia,  Porto  da  Cruz,  9225  Machico,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento,  previsto  e  punido  pelo  artigo  256.º  do  Código  Penal,
praticado em 31 de Agosto de 2004,  foi a mesma declarada con-
tumaz, em 13 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração,
e  a  proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 4396/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular)  n.º 2298/04.6PBFUN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Ruben Filipe Rodrigues Abreu, filho de Alcindo Clemen-
te de Abreu e de Maria da Paz Nunes Rodrigues, natural de São
Pedro,  Funchal,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  16  de
Julho de 1980, casado, titular do bilhete de identidade n.º 12391788,
com  domicílio  na  Rua  Professor  José  Francisco  Corujo,  30,  3.º,
direito, 2330 Entroncamento, por se encontrar acusado da prática
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 24 de Agosto de 2004, um crime de
dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal,
praticado em 24 de Agosto de 2004, por despacho de 16 de Feve-
reiro  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

20 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 4397/2006 — AP. — O Dr. Fi-
lipe Duarte Freitas Câmara,  juiz de direito da Vara  com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no
processo comum (tribunal colectivo) n.º 83/96.6TAFUN, penden-
te neste Tribunal contra o arguido José Feliciano da Silva, filho de
Maria  José  da  Silva,  natural  da  Sé,  Funchal,  nascido  em  29  de
Setembro de 1946, titular do bilhete de identidade n.º 6063063, com
domicílio  em  não  tem  residência  fixa,  última  morada  no  Bairro
Ribeira João Gomes, 4, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da
prática  falsificação  de  cheque,  ilícito  penal  de  burla,  previsto  e
punido  pelo  artigo  262.º,  com  referência  aos  artigos  267.º,  n.º 1,
alínea a),  e 217.º, do Código Penal,  ao abrigo do artigo 336.º do
Código  de  Processo  Penal,  por  despacho  de  16  de  Fevereiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por já ter sido
julgado.

21  de  Fevereiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Filipe Duarte
Freitas Câmara. — A Oficial de Justiça, Luísa Ferro.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 4398/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria Lameira Miranda,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca do Fundão,  faz saber que no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 02/04.8GCFND,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Martinho  da  Piedade  Matias,  filho  de  Joaquim
José Matias e de Ludovina da Piedade, natural de Aldeia de Joanes,
Fundão,  nascido  em 22  de Setembro  de  1966,  divorciado,  titular
do titular do bilhete de identidade n.º 10260212, residente na Casa
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do Rui Mateus, 26, Aldeia de Joanes, 6230 Fundão, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  dano  simples,  previsto  e
punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 14 de
Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Feve-
reiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração,  e  a  proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos  termos do disposto no artigo 337.º,  n.º 3,  do  refe-
rido diploma  legal.

9  de Fevereiro  de  2006. — A  Juíza  de Direito, Cristina Maria
Lameira Miranda.  —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Maria M. V. R.
Barroqueiro.

Aviso de contumácia n.º 4399/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria Lameira Miranda,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca do Fundão,  faz saber que no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 57/01.7TBFUN,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Filipe Emanuel Rodrigues Mendes, filho de Mário
dos  Reis  Mendes  e  de  Maria  Luísa  Rodrigues,  nascido  em  9  de
Setembro de 1963 em França, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 13658524, com última residência no Largo do Rossio, 8,
Soalheira, 6230 Fundão, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  burla  para  obtenção  de  alimentos,  bebidas  ou  serviços,
previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em
11  de  Outubro  de  2000,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
6 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

20 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
Lameira Miranda.  —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Maria M. V. R.
Barroqueiro.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 4400/2006 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida,  juíza de direito
do 1.º  Juízo de Competência Especializada Criminal  do Tribunal
da Comarca de Gondomar, faz saber que no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 1089/03.6GDGDM,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Francisco José Gomes de Melo e Cosme, filho de
José de Melo e Cosme e de Amélia da Quinta Gomes e Castro, na-
tural da Cedofeita, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
21 de Dezembro de 1955, com a identificação fiscal n.º 165552913,
titular do bilhete de identidade n.º 3326974, com domicílio na Tra-
vessa da Fonte Velha, 9, 4000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo motorizado sem ha-
bilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  3.º,  n.os  1  e  2,  do
Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  com  referência  aos  arti-
gos 121.º e 122.º, n.º 1, do Código da Estrada, praticado em 30 de
Setembro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  13  de
Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes  efeitos:  a  anulabilidade dos negócios  jurídicos de natu-
reza  patrimonial  celebrados  após  a  declaração,  e  a  proibição  de
obter o bilhete de identidade, passaporte, carta de condução e certi-
dões  e  de  efectuar  quaisquer  registos  junto  de  autoridades  públi-
cas,  nomeadamente,  conservatórias  dos  registos  civil,  predial,
comercial ou de automóveis,  cartórios notariais,  centro de  identi-

ficação civil e criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis,
juntas de  freguesia e câmaras municipais.

13 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.

Aviso de contumácia n.º 4401/2006 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida,  juíza de direito
do 1.º  Juízo de Competência Especializada Criminal  do Tribunal
da Comarca de Gondomar, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1038/03.1PJPRT, pendente neste Tribunal con-
tra  a  arguida  Maria  Augusta  Silva  Duarte  Santos,  filha  de  João
Lúcio  dos  Santos  Duarte  e  de  Albertina  da  Silva  Peres  Duarte,
natural de Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 14 de Novembro de 1966, com a identifica-
ção fiscal n.º 187308675, titular do bilhete de identidade n.º 7841209,
com domicílio  na Rua  da Bélgica,  2515,  apartado  1.4, Canidelo,
4400 Vila Nova de Gaia,  por  se  encontrar  acusado da prática  de
um  crime  de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  217.º,
n.º 1,  do Código Penal,  praticado  em 11  de  Julho  de  2003,  foi  a
mesma declarada contumaz, em 8 de Fevereiro de 2006, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  da  arguida  em
juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
após a declaração, e a proibição de obter o bilhete de  identidade,
passaporte, carta de condução e certidões e de efectuar quaisquer
registos  junto  de  autoridades  públicas,  nomeadamente,  conserva-
tórias dos registos civil, predial, comercial ou de automóveis, car-
tórios notariais, centro de identificação civil e criminal, Direcção-
-Geral  de  Viação,  governos  civis,  juntas  de  freguesia  e  câmaras
municipais.

14 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — O Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.

Aviso de contumácia n.º 4402/2006 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro Almeida,  juíza de direito do
1.º  Juízo  de Competência Especializada Criminal  do Tribunal  da
Comarca de Gondomar, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 1375/02.2TAGDM, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Victor Hugo Morais Leite, filho de Amadeu de Mo-
rais Leite  e de Ana Rosa Gomes da Silva, natural de Angola, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Outubro de 1975, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11102493, com domicílio
no Largo  da Capela,  anexo,  53,  direito, Casas  dos Montes,  5400
Chaves, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado  em  2  de  Novembro  de  2002,  por  despacho  de  22  de
Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
mesmo  ter prestado  termo de  identidade e  residência.

22 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 4403/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nunes, juíza de direito do 2.º Juízo Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Gondomar,  faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 1012/03.8GDGDM,
pendente neste Tribunal contra o arguido João Paulo Barbosa Vas-
concelos, filho de Nuno Bastos Vasconcelos e de Maria Margari-
da Barbosa Maia,  natural  de Massarelos, Porto,  de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  11  de  Maio  de  1968,  casado  em  regime
desconhecido, com a identificação fiscal n.º 193525917, titular do
bilhete  de  identidade  n.º 10604725,  com  domicílio  em  Bairro  do
Regado,  bloco  2,  entrada  770,  casa  41,  Porto,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples,  previsto  e  punido pelo  artigo 143.º,  n.º 1,  do Código Penal,
praticado em 20 de Setembro de 2003, de um crime de dano sim-




